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Prefeitura Municipal da Serra 

LEI Nll 1261/88 

o PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO ºº ESPÍRITO SANTO usando 

de suas atribuições legais e con1 base no § 42 do Artigo 50 da 

Lei n2 2.760/73 (Lei Orgânica dos Municípios), faço saber que 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar a ' are a 

n2 08, localizada no Loteamento Vila Nova de Collares, 

Manguinhos, Município da Serra, medindo 5.174,57M'(ci!l_ 

co mil, cento e setenta e quatro metros e cinquenta e 

sete decímetros quadrados), de formato irregular, com 

frente para Ruas Projetadas medindo em 2 segmentos 

61 ,OOM e 117,50M, e fundos com quem de direito medindo 

em 3 segmentos 4,00M, 138,00M e 4,00H, reservada para 

cerni tério, havida pela Peefei tura , ,ur:icipal da Serra 

conforme repasse através do Decreto nsi 124/56 que apr2 

vou o Loteamento Vila Nova de Collares. 

Art. 2~ - Fica, ainda, o Poder Executivo autorizado a alienar do 

Patrimônio Municipal, sob forma de DOAÇAO, a área de:..; 

cri ta no Art. 1 11, em favor da AS ~üc lA\,;Ãü DOS SERVIDU 

il.ES l:lO DEPAll.TAHENTO DE lLr'RENSA OFICIAL - ASSEDIO. 

Parágrafo 11nico - A doação prevista neste artigo, tem por final.!, 

dade exclusiva a construção da Sede fioc:i.al da Associa 

çlio dos Servidores do Departamento de Imprensa Oficial. 

Art. 32 - ~sta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as disposições em contrir:i.o. 
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